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Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmara Municipal de Cascavel.

INDICÂ, nos termos que regem o art. 143 do regimento Interno desta Casa de Leis, seja
encaminhado expediente ao Poder Público Municipal, peÍante a Âutarquia Municipal de
Mobiüdade, Trânsito e Cidadania - TRÂNSITAR, sohcitando que sejam realizados esrudos
üsando encoÍrtÍaÍ a melhor forma de resolver o problema de das vias onde os pedestres
tem dificuldades de atÍavessar a nta Jacarczrnho com seus entroncamentos ci.tados abaixo.

1. Rua Antoruna esquina com rua Jacarezinho
2. Rua Rolim de l\{outa esquina com Íua Jacarezrnho
3. Rua Londrina esquina com rua Jacarezinho

É a Indicaçào. Sala de Sessôes

Cascavel, 09 de abr-l de 2021

INDICAÇÃO N" 3 À\f , DE 2021,.

(?roponente: Vereador Celso Dal MoIin/PL)
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Justificação

A presente indrcação tem poÍ objetivo solicitar a reaLzaçào de estudos visando encontÍar
a melhor forma de evitar eventuais aüopelameÍrtos e acidentes causando maiores danos a

pedesftes e motoÍistas que trafegam no local.
Dessa fotma, haia vista a inegável competência dessa Autarqúa em solucionaÍ o

problema citado, requeÍ as devidas providências.

Rua Pernambuco 1 843 - Centro - CEP 858 10-02 1 - Cascavel - Paranâ Fone (45) 3 32 1-8800
Fax (45) 3321-8881 - www.camaracascavel.pr.gov.br - E-mail: admin@camaracascavel.pr.gov.br

E,

Protocolo-n


